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NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. DESCRICAO DOS FATOS.
SUFICIENCIA DOS FUNDAMENTOS. HIGIDEZ DO DESPACHO
DECISORIO.

As arguicBes de nulidade do Despacho Decisorio, sob o argumento de
descricdo dos fatos insuficientes para a perfeita compreensao, ndo prevalece se
do mesmo constar e/ou indicar dos autos todas as informagdes nas quais foi
embasado e a impugnacdo se referir a dados diversos do objeto de exame pelo
Fisco.

VARIACOES CAMBIAIS ATIVAS. JURISPRUDENCIQ VINCULANTE
DO STF. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTACAO. REGIME DA
NAO CUMULATIVIDADE. METODO DE RATEIO PROPORCIONAL.

Conforme decidido pelo STF, no RE n°® 627.815/PR, com Repercusséo Geral (0
que vincula este Colegiado, a teor do art. 62 8 2° do RICARF), consideram-se
receitas decorrentes de exportagdo as receitas das variagdes cambiais ativas, do
que decorre inclui-las no calculo do rateio proporcional para atribuicdo de
créditos no regime da ndo-cumulatividade das Contribuices para o PIS/Pasep
e para a Cofins como receita de exportacdo e como receita bruta total,
acrescendo tanto o numerador quanto o denominador do rateio.

RECEITA DE NEXPORTACAO. RATEIO PROPORCIONAL DOS
CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. PORTARIA MF 356/88.

Para fins de calculo do rateio proporcional dos créditos, deve-se adotar como
parametro para o reconhecimento da efetiva realizacdo da exportacdo a data em
que houve o embarque para o exterior, conforme averbacdo no SISCOMEX.
Aplicacédo do que dispde a Portaria MF n° 356/88.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da ndo-cumulatividade do
PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o0 0s bens e servigos cumulativamente
atenda aos requisitos de (i) essencialidade ou relevancia com/ao processo
produtivo ou prestacdo de servigo; e sua (ii) aferi¢cdo, por meio do cotejo entre
os elementos (bens e servigos) e a atividade desenvolvida pela empresa.
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 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
 NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. SUFICIÊNCIA DOS FUNDAMENTOS. HIGIDEZ DO DESPACHO DECISÓRIO. 
 As arguições de nulidade do Despacho Decisório, sob o argumento de descrição dos fatos insuficientes para a perfeita compreensão, não prevalece se do mesmo constar e/ou indicar dos autos todas as informações nas quais foi embasado e a impugnação se referir a dados diversos do objeto de exame pelo Fisco.
 VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS. JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE DO STF. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL. 
 Conforme decidido pelo STF, no RE nº 627.815/PR, com Repercussão Geral (o que vincula este Colegiado, a teor do art. 62 § 2º, do RICARF), consideram-se receitas decorrentes de exportação as receitas das variações cambiais ativas, do que decorre inclui-las no cálculo do rateio proporcional para atribuição de créditos no regime da não-cumulatividade das Contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins como receita de exportação e como receita bruta total, acrescendo tanto o numerador quanto o denominador do rateio.
 RECEITA DE EXPORTAÇÃO. RATEIO PROPORCIONAL DOS CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. PORTARIA MF 356/88. 
 Para fins de cálculo do rateio proporcional dos créditos, deve-se adotar como parâmetro para o reconhecimento da efetiva realização da exportação a data em que houve o embarque para o exterior, conforme averbação no SISCOMEX. Aplicação do que dispõe a Portaria MF nº 356/88.
 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS 
 O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) essencialidade ou relevância com/ao processo produtivo ou prestação de serviço; e sua (ii) aferição, por meio do cotejo entre os elementos (bens e serviços) e a atividade desenvolvida pela empresa.
 Neste sentido, confere-se o aproveitamento do crédito das contribuições os gastos com: (a) produtos químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho; (b) lenha e combustível bpf para aquecimento de caldeiras; 
 EMBALAGENS DE TRANSPORTE OU ARMAZENAGEM. PRESERVAÇÃO DO INSUMO OU PRODUTO. CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
 Nos casos em que a embalagem de transporte, destinada a preservar as características da matéria-prima ou do produto, durante as etapas de industrialização ou armazenagem, o aproveitamento de crédito é possível com fundamento no Art. 3.º, das Leis 10.637/02 (PIS/Pasep) e 10.833/03 (Cofins), pois configurada a essencialidade do insumo.
 CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CRÉDITO SOBRE COMBUSTÍVEIS UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS. 
 Geram créditos os combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos que são empregados no transporte de insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem) e de produtos acabados, por serem tais serviços essenciais para a produção e atividade do sujeito passivo - industrialização e comercialização.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade do despacho decisório e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário no sentido de: (1) permitir a inclusão dos valores da variação cambial ativa para compor a Receita de Exportação; e (2) conceder o crédito da não cumulatividade referente a/ao (a) Produtos Químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho; (b) Lenha e combustível BPF para aquecimento de caldeiras; (c) Embalagens utilizadas no transportes e/ou acondicionamento de matérias primas; e (d) combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de matéria prima, produtos intermediários ou em elaboração, atendidos aos demais requisitos prescritos na Lei nº 10.833/03 para o aproveitamento do referido crédito. 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente). 
  O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento.
Reproduzo os principais excertos do relatório da decisão recorrida:
Tratam os autos de representação para análise manual do direito creditório pleiteado por meio eletrônico, através do Pedido de Ressarcimento e Compensação - PER/DCOMP, referente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS - Incidência Não Cumulativa, vinculado às receitas de exportação, do período de apuração do 4º trimestre do ano calendário 2008.
2. O crédito total do trimestre, objeto do PER/DCOMP, é da ordem de R$ 621.537,62 (seiscentos e vinte e um mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos).
[..]
Do Parecer e Despacho Decisório 
3. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, por intermédio do Parecer e do Despacho Decisório de fls. 1.376 a 1.386, deferiu parcialmente os pleitos.
4. Do Parecer, após o relatório e fundamentação legal do crédito, copiamos aqui trechos de esclarecimentos do procedimento de exame de documentos e auditagem dos créditos:
[...]
DOCUMENTOS EXAMINADOS E AUDITAGEM DOS CRÉDITOS 
12. A Lopesco Industria de Subprodutos Animais Ltda, CNPJ 44.885.291/0001- 18, contribuinte domiciliado na jurisdição dessa Delegacia, com CNAE 1013- 9/02 tem como objetos sociais a industrialização e comercialização de produtos de origem animal e transformação de subprodutos de origem animal, alimento para animais, revenda de subprodutos da linha pet em geral.
[...]
DA APURAÇÃO DAS RECEITAS DE MERCADO INTERNO E EXTERNO 
15. As análises foram conduzidas pela verificação das receitas do mercado interno, de exportação, diretas e indiretas, bem como dos valores que deram origem ao crédito pleiteado informados nas rubricas do DACON.
[...]
16. Além dos arquivos magnéticos, foram requisitados ao contribuinte os documentos listados a seguir:
a) amostragem de comprovantes de exportação;
b) amostragem de notas fiscais de compras de insumos e mercadorias para revenda;
c) amostragem de notas fiscais de serviços de fretes;
e) descritivo do processo produtivo da empresa e principais insumos utilizados na industrialização, com a respectiva classificação fiscal.
17. Os processos produtivos da empresa e os principais insumos utilizados estão apresentados nas fls. 633 à fls. 662, desse despacho.
MÉTODO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS 
18. O contribuinte adotou como critério de apuração dos créditos o método de rateio proporcional relativo ao percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, nos termos dos § 7º e 8º, II, do art. 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/2003.Ao final, a contribuinte pediu deferimento da manifestação de inconformidade.
19. A análise deu-se pelo confronto dos percentuais informados pelo contribuinte nos demonstrativos de exportações com os respectivos lançamentos contábeis e arquivos magnéticos.
20. Com base nos documentos apresentados pelo contribuinte foram apuradas inicialmente as receitas de mercado interno e externo para apuração do rateio da proporção que foi aplicada na determinação do crédito.
21. Os valores declarados no Dacon como receitas de vendas e serviços foram aceitas com base nas contas contábeis e análise dos arquivos de notas fiscais.
22. Os valores declarados no DACON como �Demais Receitas� foram demonstrados pelo contribuinte sendo aceitos pela fiscalização.
23. Receita de Exportações: Considerou-se o entendimento dado pela Portaria nº 356/88, que determina que a receita bruta de vendas nas exportações deve ser aferida pela conversão, em moeda nacional, de seu valor expresso em moeda estrangeira à taxa cambial, fixada pelo Banco Central do Brasil na data do embarque dos produtos para o exterior, sendo tratadas como variações monetárias às diferenças verificadas a partir da data de saída dos produtos do estabelecimento. Assim, a fiscalização adotou, para a apuração da base de cálculo de receitas brutas de exportações, os valores constantes no sistema da RFB, após confrontar as informações do demonstrativo de exportações apresentadas pelo contribuinte e com as informações contidas no sistema da RFB, pelos seguintes motivos:
24. Pela necessidade de se adotar uma referência para apurar a base de cálculo das exportações, a fiscalização considerou a Portaria citada acima, ou seja, a data do fato gerador da receita bruta de vendas nas exportações é a data de embarque das mercadorias;
25. O mês de emissão das notas fiscais nem sempre coincide com o mês do embarque, quando comparados os números das DDEs vinculadas às notas fiscais;
26. Os valores referentes a Receita de Exportação foram extraídos do Sistema Interno da Receita Federal DW. [...]
[...]
DA APURAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE 
27. Conforme informado no DACON, o contribuinte adota o método do rateio proporcional para determinar o crédito do PIS/PASEP e da COFINS. Apuradas as receitas conforme apresentada no ANEXO III, foram calculados os rateios da proporção entre as receitas (mercado interno tributado, mercado interno não tributado e mercado externo). Os valores referentes ao mercado interno tributado foram verificados na conta contábil no. 3.1.1.01 � Vendas. Segue abaixo planilha comparativa da Apuração do Rateio Proporcional Mercado Interno e Externo, confrontando os valores apurados pelo contribuinte e pela auditoria fiscal.

DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO CRÉDITO 
28. Para apuração dos créditos foram utilizadas as informações contidas nos arquivos de notas fiscais formato ADE 15 confrontadas com as planilhas demonstrativas da empresa onde foram relacionadas as notas fiscais que deram origem ao crédito, com informação da conta contábil correspondente e demais contas que compuseram as rubricas do DACON. Foi incluído também no demonstrativo os valores dos créditos do PIS e da Cofins correspondentes. Os créditos não aceitos por essa fiscalização estão apresentados no ANEXO IV Planilha 1 - Detalhe dos Créditos não Considerados. Segue abaixo a composição das rubricas Dacon e os créditos considerados e os não considerados pela auditória. 
5. Na sequência, o Auditor Fiscal esclareceu sobre Bens e Serviços Utilizados como Insumos, demais Despesas no processo de produção, bem como da Importação de Produtos para Industrialização, onde explana sobre as bases legais atinentes e especifica os que foram considerados e rejeitados para fins de direito a crédito, detalhando as razões.
6. Os insumos não considerados foram: Produtos Químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho; Lenha e combustível BPF para aquecimento de caldeiras; bem como Embalagens utilizadas no transporte e ou acondicionamento de matéria prima e; Combustíveis e Lubrificantes.
7. Após as explicações e esclarecimentos apresentou sua Conclusão nos seguintes termos:
CONCLUSÃO 
36. Base de Cálculo do Crédito: tendo como base as considerações anteriores, foi apurado o valor devido a compensar conforme planilhas apresentadas no ANEXO V:
[...]
8. Embasado nessas demonstrações listadas, e apresentadas anexas ao Despacho, o Auditor elaborou quadro resumo informando o crédito apurado pela Auditoria e finalizou com a seguinte Decisão.
[...]
45. Concluímos pelo DEFERIMENTO PARCIAL do PER 35501.60641.040609.1.1.09-0916 que trata de crédito COFINS Exportação apurado de forma não cumulativa por Lopesco Industria de Subprodutos Animais Ltda, CNPJ 44.885.291/0001-18 referente ao saldo credor do 4o Trimestre de 2008 no valor de R$ 572.212,57 (quinhentos e setenta e dois mil, duzentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos) e em conseqüência, pela homologação da Declaração de Compensação vinculada ao presente processo até o limite do crédito deferido.
9. Essa Decisão do Parecer, que concluiu pelo referido deferimento parcial do PER/DCOMP até o limite de R$ 572.212,57 do crédito, foi enviada para consideração superior, onde foi homologada através do Despacho Decisório, cuja ciência foi dada à interessada em 06/02/2012, fls. 1.448, 1.488 e 1.489.
Da Manifestação de Inconformidade 
10. Discordando do deferimento parcial contido no Despacho, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 07/03/2012, fls. 1.390 a 1.411, cujos mais importantes argumentos são, em resumo, os seguintes:
11. Em Preliminarmente, após explanar sobre a tempestividade da impugnação, tratou dos II. Antecedente, onde após relatar do objeto do Despacho Decisório, assim se pronunciou, entre outros:
4. Pois bem, a não homologação parcial do crédito pleiteado pela Manifestante teve como fundamento dois motivos, quais sejam: (i) não concordância da Receita Federal do Brasil com a proporção entre as receitas auferidas pela Manifestante no mercado interno e no mercado externo; (ii) desconsideração de alguns custos e despesas incorridos pela Manifestante na apuração do crédito, em razão de estes não se enquadrarem no restritivo conceito de insumo previsto no art. 66, § 5°, da Instrução Normativa n.° 247, de 21 de novembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
[...]
12. Em III. DOS FATOS relatou do objeto social da empresa, suas atividades de industrialização e comercialização, no mercado interno e externo, de produtos de origem animal, inclusive a transformação de produtos de origem animal, alimentos para animais, revenda de subprodutos da linha pet em geral, acessórios para animais.
[...]
14. Reiterando das fontes de suas receitas, provenientes tanto com a venda de produtos no mercado interno como também no mercado externo (receitas decorrentes de exportação), observa que as decorrentes de negócios praticados neste último não se sujeitam à incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos termos em que dispõem o artigo 5°, I, da Lei n.° 10.637/2002, art. 6°, I, da Lei n.° 10.833/2003 e artigo 149, da Constituição Federal, cujos dispositivos reproduziu.
15. Observou que, embora a receita auferida com a venda de seus produtos no exterior não se submeta à incidência dessas contribuições, por força do disposto no artigo 17, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, tem garantido o seu direito à manutenção do crédito vinculado a tais receitas.
16. Aprofunda-se na sistemática de aproveitamento dos créditos resultantes nas vendas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência dessas contribuições para esclarecer que, justamente com fundamento nesses dispositivos legais que teria apresentado o PER/DCOMP pleiteando o ressarcimento e a compensação de créditos relativos ao período em causa, decorrentes da aquisição de insumos e produtos que foram exportados ao exterior.
17. Em IV. DA PROPORCIONALIDADE ENTRE AS RECEITAS AUFERIDAS NO MERCADO INTERNO E MERCADO EXTERNO tratou da IV.1 Preliminarmente: nulidade do Despacho Decisório por não indicação do cálculo da proporcionalidade, como o título indica, alega nulidade do Despacho Decisório, sob o argumento de não demonstrar de modo preciso a forma como foi calculada a proporcionalidade, limitando-se a indicar valores relativos a receitas auferidas pela Manifestante, quer no mercado interno, quer no mercado externo, em montantes diversos àqueles informados pela interessada em suas Declarações e livros fiscais.
18. Reproduziu parte das razões constante no Despacho quanto à legislação e forma e momento da apuração da receita bruta de vendas nas exportações, da conversão em moeda nacional do valor expresso em moeda estrangeira, taxa cambial na data do embarque, entre outros, para, dizer que pelo que se depreende da referida descrição se verifica que o fundamento principal para a diferença entre os valores indicados pela Manifestante e os indicados pelo Despacho Decisório decorrem do momento em que foram reconhecidas as receitas. Afirmou, ainda, que do Despacho Decisório dá a entender, que não haveria afirmação expressa nesse aspecto, que a Manifestante teria reconhecido tais receitas em momento inoportuno, não se sabe qual, se na data do fechamento do contrato de câmbio, emissão da Nota Fiscal de Exportação ou algum outro momento, posto que o correto seria ter reconhecido as na data do embarque da mercado para o exterior.
19. Questionou, ainda neste item, da consequência secundária desse entendimento, observando que, também, não haveria qualquer esclarecimento no Despacho Decisório e que não sabe qual foi o tratamento dado ao valor da variação cambial ativa, isto é, se este foi considerado como receita de exportação ou não, situação que tornaria nulo o Despacho Decisório, posto que não haveria efetiva demonstração do valor apurado para fins de proporcionalidade.
20. Prossegue explicando que de acordo com o Despacho Decisório, a receita auferida pela Manifestante no mercado interno para o mês de janeiro de 2007 seria de R$ 5.210.283,79, valor este que poderia ser verificado no "Demonstrativo de Apuração de Receita - Planilha 1" e que a Fiscalização não teria indicado quais os valores informados pela Manifestante que não foram considerados, bem como quais operações foram consideradas não ocorridas no período objeto do PER/DCOMP e afirmou que, como consequência, a Manifestante não teria condições de saber, por exemplo, qual operação de exportação que ela considerou ocorrida em janeiro e foi desconsiderada pela Receita Federal do Brasil, por, supostamente, ter a receita sido auferida em fevereiro e, muito menos, se tal receita foi efetivamente considerada pela Receita Federal do Brasil neste período ou, em razão do suposto equivoco da Manifestante foi desconsiderada.
21. Alega que estaria faltando ao Despacho descrição completa da infração supostamente cometida pela Manifestante, descrição esta que deve ser entendida como sendo aquela suficiente à perfeita compreensão, pelo contribuinte, da Ação Fiscal e, a continuação, reproduz o 10, III, do Decreto n° 70.235, de 06 de março de 1972, que trata do Auto de Infração e seus requisitos e se aprofundou no tema para observar que tal dispositivo exige, para a validade do Auto de Infração e Imposição de Multa (e também para o Despacho Decisório), a descrição completa do fato, ausente no presente caso, e a indicação da disposição legal supostamente infringida, condição esta que, infelizmente, não constou no ato administrativo praticado pela autoridade fazendária.
22. Em IV.2 Da variação cambial disse que, embora não tenha condições de afirmar se a variação cambial ativa decorrente de exportações foi considerada ou não pelo Despacho Decisório como receita de exportação, por cautela, a Manifestante julga oportuno destacar que tal variação deve ser considerada como receita de exportação, posto que decorrente desta última e, na sequência, esgota o assunto reproduzindo dispositivos legais e jurisprudência administrativa atinentes.
23. Em V. DO CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE CREDITAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS NÃO CUMULATIVA - V.1 Do conceito de insumos também reproduz parcialmente as razões do Fisco para cada um dos itens não considerados:
[...]
25. Detalhou das características quanto às contribuições em pauta e o IPI para afirmar, entre outras, que, diferentemente do IPI, onde a conceituação de insumo está vinculada ao produto do processo de industrialização, na Contribuição ao PIS e na COFINS o conceito se relaciona à atividade que dá lugar à formação de receita. Custo incorrido com lubrificante de uma máquina pode não necessariamente ser um insumo para efeitos de IPI, mas certamente será quanto à Contribuição ao PIS e à COFINS.
[...]
28. Em VI. DO PEDIDO finalizou sua manifestação requerendo o seguinte:
73. Ante o exposto, é a presente para requerer que se dignem V. Sas. a receber e prover a presente Manifestação de Inconformidade, reformando-se o Despacho Decisório ora impugnado, reconhecendo a totalidade dos créditos pleiteados pela Manifestante, nos termos da fundamentação supra.
74. Caso não seja este o entendimento de V. Sas., o que se admite apenas e tão somente por argumento, requer seja dado provimento à presente Manifestação de Inconformidade, para o fim de anular o Despacho Decisório, eis que desprovido de elementos que permitam à Manifestante se defender de forma adequada acerca da proporcionalidade entre as receitas auferidas no mercado interno e no mercado externo.
[...]
30. É o relatório.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS   julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório além da parcela deferida em despacho decisório. Da ementa da decisão constou:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
Pedido de Ressarcimento e Compensação - PER/DCOMP - Despacho Decisório Eletrônico Validade 
O PER/DCOMP se presta a formalizar o encontro de contas entre a contribuinte e a Fazenda Pública, por iniciativa do primeiro, a quem cabe a responsabilidade pelas informações sobre os créditos e os débitos, ao passo que à Administração Tributária compete a necessária verificação dessas informações no mesmo sistema e a sua validação, via de regra, através do mesmo mecanismo.
Alegação de Nulidade do Ato Administrativo - Descrição dos Fatos - Dados de Impugnação Diverso do Objeto de Análise Fiscal 
As arguições de nulidade do Despacho Decisório, sob o argumento de descrição dos fatos insuficientes para a perfeita compreensão, não prevalece se do mesmo constar e/ou indicar dos autos todas as informações nas quais foi embasado e a impugnação se referir a dados diversos do objeto de exame pelo Fisco.
Despacho Decisório Deferindo Total ou Parcialmente Pedido de Ressarcimento e Compensação - PER/DCOMP - Diferente de Lançamento
O despacho decisório de não homologação ou homologação parcial de PER/DCOMP não é instrumento de constituição de crédito tributário e não caracteriza lançamento, muito menos aplica penalidade por infração e contra o qual a contribuinte possa se insurgir.
Apuração das Receitas de Mercado Interno e Externo - Questionamento Embasado em Dados Diversos à Análise Fiscal 
Apuração das Receitas utilizando os mesmos critérios do declarante, mas, ajustados às informações confirmadas nos sistemas da Receita Federal, inclusive com algumas alterações favoráveis ao impugnante, torna improcedente seu questionamento, em cujos argumentos constam dados que nem foram objeto de análise pelo Fisco.
Variação Cambial Ativa - Receita Financeira Reconhecida pelo Fisco 
As variações monetárias ativas em virtude da taxa de câmbio são consideradas receitas financeiras, reconhecida pela Fiscalização, o que torna insustentável a dúvida do contribuinte quanto à integração na apuração da receita de venda para o exterior, com mais razão quando verificado que, em alguns dos períodos analisados, o valor apurado pelo Fisco é superior ao declarado pelo contribuinte.
Apuração Não Cumulativa - Créditos - Insumos 
Para efeito da apuração de créditos na sistemática de apuração não cumulativa, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente aqueles bens ou serviços intrínsecos à atividade, adquiridos de pessoa jurídica e aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
O Acórdão da DRJ proferiu sua decisão sob os seguintes fundamentos:
1. No despacho decisório, inversamente ao alegado, há indicação de modo preciso quanto a forma de cálculo da proporcionalidade. E o critério utilizado foi o mesmo da interessada;
2. A correção efetuada pela Fiscalização compreendeu o ajustes com base nos dados dos sistemas da Receita Federal;
3. O procedimento não tratou da receita apurada em janeiro de 2007, pois ateve-se ao quarto trimestre de 2008; 
4. Não houve demonstração ou apresentação de provas que indicassem erros nas apurações realizadas pelo Fisco;
5. Quanto aos precedentes do CARF que sustentariam a tese de defesa para manter os créditos com insumos das Contribuições (PIS/Pasep ou Cofins), não há imposição legal que os vincule os julgadores de primeira instância;
6. Manteve o entendimento exarado no despacho decisório de que o direito ao crédito da não cumulatividade das Contribuições requer a utilização direta no bem ou serviço na produção do bem ou na prestação de serviço a terceiro;
7. Adotou e transcreveu como fundamento de manutenção das glosas a Solução de Divergência Cosit nº 7, de 12/8/2016; e
8. Manteve as glosas sobre aquisições de embalagens, pois segunda a SC nº 99.032/2017, somente aquelas destinadas à apresentação do produto dariam direito ao crédito.
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual insiste nos argumentos suscitados em manifestação de inconformidade relacionados às matérias:
i. Ausência de demonstração do cálculo da proporcionalidade efetuada pela Fiscalização (nulidade);
ii. Receitas de Vendas vinculadas às operações de exportações;
iii. Inclusão da variação cambial ativa no cálculo da proporcionalidade (nulidade e mérito);
iv. Conceito de insumos para fins do aproveitamento dos créditos da não cumulatividade da Cofins;
v. As glosas de crédito da Cofins não cumulativa referentes a: Produtos Químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho; Lenha e combustível BPF para aquecimento de caldeiras; Embalagens utilizadas no transportes e/ou acondicionamento de matérias primas; e combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de matéria prima, produtos intermediários ou em elaboração
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Trata o presente processo de declaração de compensação transmitida/apresentada pelo contribuinte interessado cujos créditos alega ser  decorrente da não cumulatividade do PIS.
A autoridade administrativa analisou o pedido e proferiu despacho decisório com o reconhecimento de parcela do crédito homologando a compensação até o limite do crédito disponível.
Preliminar
Nulidade do despacho decisório: demonstração do cálculo da proporcionalidade
A proporcionalidade que se analisa diz respeito ao coeficiente matemático entre as receitas de exportações e o total da Receita Bruta (mercado interno e externo) que se aplica na apuração dos créditos decorrentes das exportações (não tributadas pelas Contribuições Sociais � PIS e Cofins), com direito ao aproveitamento para dedução do PIS/Pasep e da Cofins devido no período.
A recorrente afirma que não houve a demonstração desse cálculo e suscita a nulidade do despacho decisório por pretenso cerceamento de direito de defesa.
Não há razão à interessada.
A controvérsia não reside nos valores da Receita de Exportação reapurados pelo Fisco com base em exclusões de notas fiscais ou mesmo operações desconsideradas como vendas ao mercado externo, mas sim no tocante à data em que foram considerados exportados. 
A contribuinte adotou a data da emissão da nota fiscal de venda e obteve a somatória dos valores que entende corretos em seus cálculos da exportação no 3º trimestre de 2009. Do contrário, a Fiscalização, com base na legislação que apontou, tomou como receita de exportação auferida no período somente aquelas em que as datas de embarque ocorreram dentro do trimestre.
Assim, não há cálculos a serem demonstrados, uma vez que os valores e períodos da exportações, extraídos nos sistemas informatizados da Receita Federal, são consolidados com base nas próprias informações prestadas pela interessada (ou seus intervenientes contratados), precisamente nos seus documentos de exportação e de transporte que indicam valores e datas, dentre outros dados.

Nulidade do despacho decisório: demonstração da divergência da Receita de Exportação
Quanto à divergência entre os valores da Receita de Exportação defendido pela recorrente e o apurado pelo Fisco, o cerne da questão está na data em que se considerou a efetivação da Receita de forma que a interessada pretende adotar a data da emissão da nota fiscal e o Fisco a data de embarque da mercadoria, que constam nos documentos de exportação.
Correto o entendimento do Fisco, pois alinhado com que dispõe a Portaria MF nº 356/88:
I - A receita bruta de vendas nas exportações de produtos manufaturados nacionais será determinada pela conversão, em cruzados, de seu valor expresso em moeda estrangeira à taxa de câmbio fixada no boletim de abertura pelo Banco Central do Brasil, para compra, em vigor na data de embarque aos produtos para o exterior.
1.1 - Entende-se como data de embarque dos produtos para o exterior aquela averbada, pela autoridade competente, na Guia de Exportação ou documento de efeito equivalente.
Dessa forma, entendo como correto o procedimento de apuração da Receita de Exportação no  4º trimestre de 2008 efetuado pelo Fisco o que afasta a nulidade suscitada.

Nulidade do despacho decisório: inclusão da variação cambial ativa no cálculo da proporcionalidade
Arguiu, ainda,  a nulidade do despacho decisório por ausência de demonstração do tratamento da variação cambial ativa no cálculo do rateio proporcional das receitas.
Inexiste qualquer nulidade por ausência de fundamento na matéria. Vê-se que a questão foi abordada nos seguintes termos no despacho decisório (fl. 1.379):
23. Receita de Exportações: Considerou-se o entendimento dado pela Portaria nº 356/88, que determina que a receita bruta de vendas nas exportações deve ser aferida pela conversão, em moeda nacional, de seu valor expresso em moeda estrangeira à taxa cambial, fixada pelo Banco Central do Brasil na data do embarque dos produtos para o exterior, sendo tratadas como variações monetárias às diferenças verificadas a partir da data de saída dos produtos do estabelecimento. Assim, a fiscalização adotou, para a apuração da base de cálculo de receitas brutas de exportações, os valores constantes no sistema da RFB, após confrontar as informações do demonstrativo de exportações apresentadas pelo contribuinte e com as informações contidas no sistema da RFB, pelos seguintes motivos:
Entendo da leitura do excerto acima que a autoridade fiscal não levou em consideração os valores relativos às variações cambiais no cálculo do rateio proporcional, pois que posteriores à operação de exportação. Portanto, não lhe faltou fundamento.
O inconformismo da recorrente é, em verdade, matéria de mérito a ser enfrentada a seguir.
Mérito
Variação Cambial Ativa (inclusão no rateio)
No tópico sobre a nulidade esclareceu-se que o despacho decisório não considerou nas receitas decorrentes de exportação a variação cambial ativa reflexo da alteração da moeda utilizada naquelas operações.
A decisão recorrida defende o entendimento de que se trata de receita financeira, uma vez que auferida após a ocorrência da exportação, tendo pois natureza diversa, e dessa forma, não comporia a receita de exportação para efeito do rateio proporcional.
A contribuinte sustenta pela inclusão de tais valores no cômputo de sua receita exportação e para tanto, colaciona precedente do CARF.
Com razão a recorrente.
Há fartura de precedentes neste CARF que considera a variação cambial ativa decorrente da valorização cambial da moeda negociada nas operações de exportação como receitas de exportação, dentre os quais: 9303-010.048, 3302-005.640 e 3801-004.723.
Aponta-se ainda que as decisões amparam-se no art. 62, § 2º do RICARF que prescreve a reprodução de decisões do STF na sistemática de repercussão geral, que no caso trata-se do RE nº 627.815/PR no qual dispõe:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA. OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO. 
I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. 
II - O contrato de câmbio constitui negócio inerente à exportação, diretamente associado aos negócios realizados em moeda estrangeira. Consubstancia etapa inafastável do processo de exportação de bens e serviços, pois todas as transações com residentes no exterior pressupõem a efetivação de uma operação cambial, consistente na troca de moedas. 
III � O legislador constituinte - ao contemplar na redação do art. 149, § 2º, I, da Lei Maior as �receitas decorrentes de exportação� - conferiu maior amplitude à desoneração constitucional, suprimindo do alcance da competência impositiva federal todas as receitas que resultem da exportação, que nela encontrem a sua causa, representando consequências financeiras do negócio jurídico de compra e venda internacional. A intenção plasmada na Carta Política é a de desonerar as exportações por completo, a fim de que as empresas brasileiras não sejam coagidas a exportarem os tributos que, de outra forma, onerariam as operações de exportação, quer de modo direto, quer indireto.
IV - Consideram-se receitas decorrentes de exportação as receitas das variações cambiais ativas, a atrair a aplicação da regra de imunidade e afastar a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS. 
V - Assenta esta Suprema Corte, ao exame do leading case, a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos. 
VI - Ausência de afronta aos arts. 149, § 2º, I, e 150, § 6º, da Constituição Federal. 
Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(RE nº 627.815/PR, com Repercussão Geral, Relatora Ministra Rosa Weber, Dje 01/10/2013, transitada em julgado em 14/10/2013).
Destarte, uma vez consideradas as variações monetárias ativas como decorrentes de exportação (receita do mercado externo) implica considerá-las na apuração do percentual a ser aplicado aos custos, despesas e encargos comuns, no numerador, como receitas de exportação, e no denominador, integrando a receita bruta total, conforme consta da ementa no Acórdão nº 3801-004.723, sessão de10/12/2014, de Relatoria do Conselheiro Paulo Sergio Celani:
VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL. RECURSO REPETITIVO. REPRODUÇÃO DA DECISÃO DO STF.
A reprodução de decisão do STF em julgamento na sistemática do recurso repetitivo, que baseou-se no entendimento de que a receita originada da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos é considerada receita decorrente de exportação, implica incluir tal receita, no cálculo do rateio proporcional para atribuição de créditos no regime da não-cumulatividade da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep, como receita de exportação e como receita bruta total, acrescendo tanto o numerador quanto o denominador do rateio.

Créditos da Cofins não cumulativa sobre aquisições
Na matéria, consta dos autos o inconformismo da contribuinte em face do despacho decisório, mantido hígido na decisão a quo, que não reconheceu o direito ao crédito das Contribuições Sociais não cumulativas (PIS/Pasep e/ou Cofins), sobre as aquisições de bens e serviços não considerados insumos e outros dispêndios.
A recorrente desenvolve atividades relacionadas à industrialização e à comercialização, no mercado interno e externo, de produtos de origem animal, inclusive a transformação de produtos de origem animal, alimentos para animais, revenda de subprodutos da linha pet em geral, acessórios para animais.
Dessa forma, consoante às Leis que instituíram a sistemática de apuração não cumulativa para o PIS/Pasep e para a Cofins é permitida à pessoa jurídica que se dedica à atividade industrial a tomada de créditos nas aquisições de bens e serviços considerados insumos na produção e prestação de serviços, e de despesas específicas, a teor do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, bem como de crédito de mercadorias adquiridas para revenda.
Assim, incumbe a este Colegiado decidir acerca da extensão dos dispêndios que a legislação de regência permite a apropriação dos créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, considerando as seguintes premissas:
1. Este Conselho, incluindo esta Turma, há tempo, entende que o conceito de insumo é mais elástico que o adotado pela fiscalização e julgadores da DRJ nas suas Instruções Normativas n°s. 247/2002 e 404/2004, mas não alcança a amplitude de dedutibilidade utilizado pela legislação do Imposto de Renda, como normalmente pleiteiam os contribuintes;
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento mantendo uma posição intermediária entre as legislações do IR e do IPI na concessão do crédito considerando-se a essencialidade ou relevância do bem ou serviço no processo produtivo, conforme o REsp nº 1.221.170/PR, julgamento de 22/02/2018 na sistemática de Recurso Repetitivo, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Isto posto, e por força da reprodução obrigatória do precedente acima, entendo que a acepção correta para a utilização do conceito de insumos, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS, é aquela em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de:
i. essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte;
ii. aferição casuística da essencialidade ou relevância, por meio do cotejo entre os elementos (bens e serviços) e o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa;
Assim, há de se verificar se o recorrente comprova a utilização dos insumos no contexto da atividade - fabricação, produção ou prestação de serviço - de forma a demonstrar que o gasto incorrido é de essencial importância ao processo produtivo/prestação de serviço, mediante seu emprego, ainda que indireto, de forma que sua subtração implique ao menos redução da qualidade.
Passo à análise da possibilidade de apropriação de créditos das contribuições nas despesas com bens e serviços no processo industrial da contribuinte.
De forma geral, as glosas foram efetuadas porque as aquisições não se referiam a bens ou serviços que se agregassem ou incorporassem aos produtos fabricado.
A recorrente discorreu sobre cada uma das glosas indicando a utilização do bem ou serviço em seu processo produtivo.
Quanto aos demais gastos incorridos, que não se enquadram no conceito de insumos a apropriação ou não do crédito é analisada à luz das disposições do art. 3º, incisos III a XI da Lei nº 10.833/03.

Glosas de créditos de produtos químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho
São itens necessários, inclusive alguns deles exigidos pelo Poder Público, utilizados para limpeza e higiene do ambiente de produção e controle de gêneros alimentícios.
Revelam-se essenciais à atividade industrial desenvolvida quando utilizados nas instalações industriais.
Este colegiado já decidiu pelo direito ao aproveitamento do crédito desses bens no Acórdão nº 3201-005.295, sessão de 25/4/2019, de minha relatoria, conforme dispositivo que transcrevo:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para conceder o crédito das contribuições para o PIS/Cofins, revertendo-se as glosas efetuadas, atendidos os demais requisitos dos §§ 2º e 3º dos arts. 3º das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003 e legislação pertinente à matéria: [...]  III Bens e serviços utilizados na fase industrial de fabricação de açúcar e álcool [...]  produtos químicos, desde que utilizados na limpeza de instalações industriais; e produtos químicos específicos para tratamento de águas; [...].
Também o Acórdão nº 9303-009.655, sessão de 16/10/2019:
BENS E SERVIÇOS APLICADOS NA REMOÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
Em razão de sua relevância, os itens cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, por imposição legal, tais como o tratamento de efluentes, ensejam direito ao creditamento na apuração das contribuições não-cumulativas.

Glosas de créditos de Lenha e combustível BPF para aquecimento de caldeiras
Os combustíveis, inclusive a lenha utilizada com tal finalidade, estão expressamente entre os dispêndios que concedem o direito ao aproveitamento do crédito da não cumulatividade da Cofins ao lado dos insumos, conforme disposto no inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.833/03, pois evidenciado a utilização no aquecimento de caldeiras produtoras de vapor. 
Assim também decidiu a CSRF no Acórdão nº 9303-007.107, sessão de 11/7/2018, de relatoria da Conselheira Tatiana Midori Migiyama:
PIS/PASEP. REGIME NÃO CUMULATIVO. DIREITO AO CRÉDITO. INSUMOS. MATERIAIS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E HIGIENIZAÇÃO. HEXANO, ÓLEO DE XISTO, GLP. LENHA E DIESEL.
Cabe a constituição de crédito das contribuições os gastos com: (a) materiais de limpeza, desinfecção e higienização; e (b) hexano, óleo de xisto, GLP, lenha e diesel.

 Embalagens utilizadas no transportes e/ou acondicionamento de matérias primas
As embalagens aqui analisadas são aquelas necessárias ao devido acondicionamento de matérias primas e produtos em elaboração, que repisa-se, tratam-se de gêneros alimentícios que exigem acondicionamento adequado com fins à preservação e à segurança do produto.
Portanto, são essenciais ao processo de industrialização da contribuinte, devendo ser mantido o crédito, desde que observados os demais requisitos prescritos na Lei nº 10.833/03.
São fartos os Acórdãos da Turma que conferem o crédito: 3201-006.328, de 1712/2019; 3201-006.509, de 30/01/2020; 3201-005.359; 3201-005.721, de 25/9/2019; 3201-004.920, de 25/02/2019.

Combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de matéria prima, produtos intermediários ou em elaboração
As despesas com combustíveis no transporte de insumos nas etapas de industrialização, inclusive na armazenagem, são essenciais à consecução do objeto da pessoa jurídica e, portanto, com direito ao crédito da não cumulatividade da Cofins, observado os demais requisitos para seu aproveitamento (Lei nº 10.833/03). Neste sentido os precedentes: 3201-007.258, de 23/9/2020, 3201-006.373, de 29/01/2020 e 9303-010.544, de 15/7/2020, com a reprodução da ementa deste último:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2001 a 01/01/2002 
CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITO DAS CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. FRETES E COMBUSTÍVEIS. TRANSPORTE DE MATÉRIAS PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. 
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre fretes e combustíveis utilizados no transporte de matérias-primas e produtos intermediários empregados no processo produtivo.

Dispositivo
Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade do despacho decisório e, no mérito, voto para dar provimento parcial ao Recurso Voluntário no sentido de: (1) permitir a inclusão dos valores da variação cambial ativa para compor a Receita de Exportação; e (2) conceder o crédito da não cumulatividade referente a/ao (a) Produtos Químicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienização dos ambientes de trabalho; (b) Lenha e combustível BPF para aquecimento de caldeiras; (c) Embalagens utilizadas no transportes e/ou acondicionamento de matérias primas; e (d) combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de matéria prima, produtos intermediários ou em elaboração, atendidos aos demais requisitos prescritos na Lei nº 10.833/03 para o aproveitamento do referido crédito.
(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira 
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Neste sentido, confere-se o aproveitamento do crédito das contribuicdes os
gastos com: (a) produtos quimicos utilizados no tratamento de efluentes,
limpeza e higienizacdo dos ambientes de trabalho; (b) lenha e combustivel bpf
para aquecimento de caldeiras;

EMBALAGENS DE TRANSPORTE Oou ARMAZENAGEM.
PRESERVACAO DO INSUMO OU PRODUTO. CREDITO.
POSSIBILIDADE.

Nos casos em que a embalagem de transporte, destinada a preservar as
caracteristicas da matéria-prima ou do produto, durante as etapas de
industrializacdo ou armazenagem, o aproveitamento de crédito é possivel com
fundamento no Art. 3.° das Leis 10.637/02 (P1S/Pasep) e 10.833/03 (Cofins),
pois configurada a essencialidade do insumo.

CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CREDITO SOBRE
COMBUSTIVEIS UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE INSUMOS E
PRODUTOS ACABADOS.

Geram créditos os combustiveis e lubrificantes utilizados em veiculos que s&o
empregados no transporte de insumos (matéria-prima, produto intermediario e
material de embalagem) e de produtos acabados, por serem tais servigos
essenciais para a producao e atividade do sujeito passivo - industrializacdo e
comercializagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade do despacho decisorio e, no mérito, em dar provimento parcial ao
Recurso Voluntario no sentido de: (1) permitir a inclusdo dos valores da variacdo cambial ativa
para compor a Receita de Exportacdo; e (2) conceder o crédito da ndo cumulatividade referente
a/ao (a) Produtos Quimicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienizacdo dos
ambientes de trabalho; (b) Lenha e combustivel BPF para aquecimento de caldeiras; (c)
Embalagens utilizadas no transportes e/ou acondicionamento de matérias primas; e (d)
combustiveis e lubrificantes utilizados no transporte de matéria prima, produtos intermediarios
ou em elaboracdo, atendidos aos demais requisitos prescritos na Lei n°® 10.833/03 para o
aproveitamento do referido crédito.

(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente e Relator

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros Hélcio Lafeta Reis, Pedro
Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laércio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa e Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatorio
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O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de deciséo proferida por
Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

Reproduzo os principais excertos do relatorio da deciséo recorrida:

Tratam os autos de representacdo para analise manual do direito creditdrio pleiteado por
meio eletronico, através do Pedido de Ressarcimento e Compensacdo - PER/DCOMP,
referente a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS -
Incidéncia Nao Cumulativa, vinculado as receitas de exportagdo, do periodo de apuracédo
do 4° trimestre do ano calendario 2008.

2. O crédito total do trimestre, objeto do PER/DCOMP, é da ordem de R$ 621.537,62
(seiscentos e vinte e um mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos).

[]
Do Parecer e Despacho Decisério

3. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragdo Tributaria em Séo Paulo -
DERAT, por intermédio do Parecer e do Despacho Decisorio de fls. 1.376 a 1.386,
deferiu parcialmente os pleitos.

4. Do Parecer, apds o relatorio e fundamentagdo legal do crédito, copiamos aqui trechos
de esclarecimentos do procedimento de exame de documentos e auditagem dos créditos:

]
DOCUMENTOS EXAMINADOS E AUDITAGEM DOS CREDITOS

12. A Lopesco Industria de Subprodutos Animais Ltda, CNPJ 44.885.291/0001- 18,
contribuinte domiciliado na jurisdicdo dessa Delegacia, com CNAE 1013- 9/02 tem como
objetos sociais a industrializacdo e comercializacdo de produtos de origem animal e
transformacdo de subprodutos de origem animal, alimento para animais, revenda de
subprodutos da linha pet em geral.

[-]
DA APURACAO DAS RECEITAS DE MERCADO INTERNO E EXTERNO

15. As analises foram conduzidas pela verificacdo das receitas do mercado interno, de
exportacdo, diretas e indiretas, bem como dos valores que deram origem ao crédito
pleiteado informados nas rubricas do DACON.

]

16. Além dos arquivos magnéticos, foram requisitados ao contribuinte os documentos
listados a seguir:

a) amostragem de comprovantes de exportacao;
b) amostragem de notas fiscais de compras de insumos e mercadorias para revenda;
c) amostragem de notas fiscais de servigos de fretes;

e) descritivo do processo produtivo da empresa e principais insumos utilizados na
industrializacéo, com a respectiva classificacéo fiscal.

17. Os processos produtivos da empresa e 0s principais insumos utilizados estdo
apresentados nas fls. 633 a fls. 662, desse despacho.
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METODO DE APURACAO DOS CREDITOS

18. O contribuinte adotou como critério de apuracdo dos créditos o método de rateio
proporcional relativo ao percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, nos termos dos § 7° e 8°, 11, do
art. 3° das Leis 10.637/02 e 10.833/2003.A0 final, a contribuinte pediu deferimento da
manifestacéo de inconformidade.

19. A andlise deu-se pelo confronto dos percentuais informados pelo contribuinte nos
demonstrativos de exportacfes com o0s respectivos langamentos contdbeis e arquivos
magnéticos.

20. Com base nos documentos apresentados pelo contribuinte foram apuradas
inicialmente as receitas de mercado interno e externo para apuragdo do rateio da
proporc¢do que foi aplicada na determinagéo do crédito.

21. Os valores declarados no Dacon como receitas de vendas e servicos foram aceitas
com base nas contas contabeis e andlise dos arquivos de notas fiscais.

22. Os valores declarados no DACON como “Demais Receitas” foram demonstrados
pelo contribuinte sendo aceitos pela fiscalizacao.

23. Receita de ExportacGes: Considerou-se o entendimento dado pela Portaria n° 356/88,
que determina que a receita bruta de vendas nas exportacGes deve ser aferida pela
conversdo, em moeda nacional, de seu valor expresso em moeda estrangeira a taxa
cambial, fixada pelo Banco Central do Brasil na data do embarque dos produtos para o
exterior, sendo tratadas como variacBes monetarias as diferencas verificadas a partir da
data de saida dos produtos do estabelecimento. Assim, a fiscalizacdo adotou, para a
apuracdo da base de calculo de receitas brutas de exportacdes, os valores constantes
no_sistema da RFB, apdés confrontar as informacdes do demonstrativo de
exportacGes apresentadas pelo contribuinte e com as_informacdes contidas no
sistema da RFB, pelos seguintes motivos:

24. Pela necessidade de se adotar uma referéncia para apurar a base de calculo das
exportacdes, a fiscalizac8o considerou a Portaria citada acima, ou seja, a data do fato
gerador da receita bruta de vendas nas exportacBes é a data de embargue das
mercadorias;

25. O més de emissdo das notas fiscais nem sempre coincide com o més do embarque,
quando comparados os nimeros das DDEs vinculadas as notas fiscais;

26. Os valores referentes a Receita de Exportacdo foram extraidos do Sistema Interno da
Receita Federal DW. [...]

[-]
DA APURACAO DA PROPORCIONALIDADE

27. Conforme informado no DACON, o contribuinte adota o método do rateio
proporcional para determinar o crédito do PIS/PASEP e da COFINS. Apuradas as receitas
conforme apresentada no ANEXO 11, foram calculados os rateios da proporcdo entre as
receitas (mercado interno tributado, mercado interno ndo tributado e mercado externo).
Os valores referentes ao mercado interno tributado foram verificados na conta contabil
no. 3.1.1.01 — Vendas. Segue abaixo planilha comparativa da Apuracdo do Rateio
Proporcional Mercado Interno e Externo, confrontando os valores apurados pelo
contribuinte e pela auditoria fiscal.
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Tabela 2 — Comparativo Apurago Rateio Proporcional Receita de Exportagdo

%  Rateio OUTUBRO 2008 NOVEMBRO 2008 DEZEMBRO 2008
Proporcional
- Receita
Exportagdo

LOPESCO | FISCALIZAGAO|  LOPESCO FISCALIZAGAO | LOPESCO  |FISCALIZAGAO

Receita
Mercado
Interno 9.420.349,67 942034967 |7.414.367,29 741436729 |7.911.518,92 |7.911.516,92

Receita
Exportagdo |17.916.408,67 | 14.386.471,00 | 13.240.239,69 | 14.457.066,00 |8.824.252,80 |10.981.033,00

Receita
Total 27.336.758,34 | 23.806.820,67 | 20.654.606,98 |21.871.433,29 |16.735.771,72 | 18.892.551,92

% Vinculado
a Receita
Mercado

Interno 34,4604 39,5700 35,8969 33,8998 47,2731 41,8764

% Vinculado
a Receita
Mercado

Externo 65,5396 60,4300 64,1031 66,1002 52,7269 58,1236

% Total 100,0000 100,0000 100,0000 100,0000 100,0000 100,0000

DA APURAGCAO DA BASE DE CALCULO DO CREDITO

28. Para apuracdo dos créditos foram utilizadas as informacdes contidas nos arquivos de
notas fiscais formato ADE 15 confrontadas com as planilhas demonstrativas da empresa
onde foram relacionadas as notas fiscais que deram origem ao crédito, com informacéo da
conta contabil correspondente e demais contas que compuseram as rubricas do DACON.
Foi incluido também no demonstrativo os valores dos créditos do PIS e da Cofins
correspondentes. Os créditos ndo aceitos por essa fiscalizacdo estdo apresentados no
ANEXO 1V Planilha 1 - Detalhe dos Créditos ndo Considerados. Segue abaixo a
composicao das rubricas Dacon e os créditos considerados e os ndo considerados pela
auditoria.

5. Na sequéncia, o Auditor Fiscal esclareceu sobre Bens e Servigos Utilizados como
Insumos, demais Despesas no processo de producdo, bem como da Importacdo de
Produtos para Industrializacdo, onde explana sobre as bases legais atinentes e especifica
os que foram considerados e rejeitados para fins de direito a crédito, detalhando as
razoes.

6. Os insumos ndo considerados foram: Produtos Quimicos utilizados no tratamento de
efluentes, limpeza e higienizacdo dos ambientes de trabalho; Lenha e combustivel BPF
para aquecimento de caldeiras; bem como Embalagens utilizadas no transporte e ou
acondicionamento de matéria prima e; Combustiveis e Lubrificantes.

7. Apos as explicagdes e esclarecimentos apresentou sua Conclusao nos seguintes termos:
CONCLUSAO

36. Base de Calculo do Crédito: tendo como base as consideragdes anteriores, foi apurado
o valor devido a compensar conforme planilhas apresentadas no ANEXO V:

]
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8. Embasado nessas demonstracdes listadas, e apresentadas anexas ao Despacho, o
Auditor elaborou quadro resumo informando o crédito apurado pela Auditoria e finalizou
com a seguinte Decisao.

[-]

45, Concluimos pelo DEFERIMENTO PARCIAL do PER 35501.60641.040609.1.1.09-
0916 que trata de crédito COFINS Exportacdo apurado de forma ndo cumulativa por
Lopesco Industria de Subprodutos Animais Ltda, CNPJ 44.885.291/0001-18 referente ao
saldo credor do 40 Trimestre de 2008 no valor de R$ 572.212,57 (quinhentos e setenta e
dois mil, duzentos e doze reais e cinglienta e sete centavos) e em conseqiéncia, pela
homologacdo da Declaracdo de Compensacédo vinculada ao presente processo até o limite
do crédito deferido.

9. Essa Decisdo do Parecer, que concluiu pelo referido deferimento parcial do
PER/DCOMP até o limite de R$ 572.212,57 do crédito, foi enviada para consideragao
superior, onde foi homologada através do Despacho Decisorio, cuja ciéncia foi dada a
interessada em 06/02/2012, fls. 1.448, 1.488 e 1.489.

Da Manifestacéo de Inconformidade

10. Discordando do deferimento parcial contido no Despacho, a contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade em 07/03/2012, fls. 1.390 a 1.411, cujos mais
importantes argumentos sdo, em resumo, 0s seguintes:

11. Em Preliminarmente, ap6s explanar sobre a tempestividade da impugnacgdo, tratou
dos Il. Antecedente, onde apds relatar do objeto do Despacho Decisério, assim se
pronunciou, entre outros:

4. Pois bem, a ndo homologacdo parcial do crédito pleiteado pela Manifestante teve como
fundamento dois motivos, quais sejam: (i) ndo concordancia da Receita Federal do Brasil
com a proporcdo entre as receitas auferidas pela Manifestante no mercado interno e no
mercado externo; (ii) desconsideracdo de alguns custos e despesas incorridos pela
Manifestante na apuracdo do crédito, em razdo de estes ndo se enquadrarem no restritivo
conceito de insumo previsto no art. 66, § 5°, da Instrucdo Normativa n.° 247, de 21 de
novembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

]

12. Em Ill. DOS FATOS relatou do objeto social da empresa, suas atividades de
industrializacdo e comercializacdo, no mercado interno e externo, de produtos de origem
animal, inclusive a transformacéo de produtos de origem animal, alimentos para animais,
revenda de subprodutos da linha pet em geral, acessorios para animais.

[-]

14. Reiterando das fontes de suas receitas, provenientes tanto com a venda de produtos no
mercado interno como também no mercado externo (receitas decorrentes de exportacéo),
observa que as decorrentes de negdcios praticados neste Ultimo ndo se sujeitam a
incidéncia da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, nos termos em que dispdem o artigo 5°,
I, da Lei n.° 10.637/2002, art. 6°, 1, da Lei n.° 10.833/2003 e artigo 149, da Constitui¢do
Federal, cujos dispositivos reproduziu.

15. Observou que, embora a receita auferida com a venda de seus produtos no exterior
ndo se submeta a incidéncia dessas contribui¢Bes, por forca do disposto no artigo 17, da
Lei n® 11.033, de 21 de dezembro de 2004, tem garantido o seu direito a manutencéo do
crédito vinculado a tais receitas.

16. Aprofunda-se na sistematica de aproveitamento dos créditos resultantes nas vendas
com suspensdo, isencdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia dessas contribui¢bes para
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esclarecer que, justamente com fundamento nesses dispositivos legais que teria
apresentado o PER/DCOMP pleiteando o ressarcimento e a compensagdo de créditos
relativos ao periodo em causa, decorrentes da aquisi¢do de insumos e produtos que foram
exportados ao exterior.

17. Em IV. DA PROPORCIONALIDADE ENTRE AS RECEITAS AUFERIDAS NO
MERCADO INTERNO E MERCADO EXTERNO tratou da IV.1 Preliminarmente:
nulidade do Despacho Decisério por nédo indicacdo do calculo da proporcionalidade,
como o titulo indica, alega nulidade do Despacho Decisdrio, sob 0 argumento de nao
demonstrar de modo preciso a forma como foi calculada a proporcionalidade,
limitando-se a indicar valores relativos a receitas auferidas pela Manifestante, quer no
mercado interno, quer no mercado externo, em montantes diversos aqueles informados
pela interessada em suas Declaragdes e livros fiscais.

18. Reproduziu parte das razdes constante no Despacho quanto a legislagdo e forma e
momento da apuracdo da receita bruta de vendas nas exportacfes, da conversdo em
moeda nacional do valor expresso em moeda estrangeira, taxa cambial na data do
embarque, entre outros, para, dizer que pelo que se depreende da referida descricdo se
verifica que o fundamento principal para a diferenca entre os valores indicados pela
Manifestante e os indicados pelo Despacho Decisério decorrem do momento em que
foram reconhecidas as receitas. Afirmou, ainda, que do Despacho Decisério da a
entender, que ndo haveria afirmacdo expressa nesse aspecto, que a Manifestante teria
reconhecido tais receitas em momento inoportuno, ndo se sabe qual, se na data do
fechamento do contrato de cambio, emissdo da Nota Fiscal de Exportagdo ou algum outro
momento, posto que o correto seria ter reconhecido as na data do embarque da mercado
para o exterior.

19. Questionou, ainda neste item, da consequéncia secundaria desse entendimento,
observando que, também, ndo haveria qualquer esclarecimento no Despacho Decisorio e
que ndo sabe gual foi o tratamento dado ao valor da variagdo cambial ativa, isto é, se este
foi considerado como receita de exportacdo ou ndo, situacdo que tornaria nulo o
Despacho Decisorio, posto que ndo haveria efetiva demonstracdo do valor apurado para
fins de proporcionalidade.

20. Prossegue explicando que de acordo com o Despacho Decisorio, a receita auferida
pela Manifestante no mercado interno para 0 més de janeiro de 2007 seria de R$
5.210.283,79, valor este que poderia ser verificado no "Demonstrativo de Apuracéo de
Receita - Planilha 1" e que a Fiscalizacdo ndo teria indicado quais os valores informados
pela Manifestante que ndo foram considerados, bem como quais operacBes foram
consideradas ndo ocorridas no periodo objeto do PER/DCOMP e afirmou que, como
consequéncia, a Manifestante ndo teria condi¢des de saber, por exemplo, qual operacao de
exportacdo que ela considerou ocorrida em janeiro e foi desconsiderada pela Receita
Federal do Brasil, por, supostamente, ter a receita sido auferida em fevereiro e, muito
menos, se tal receita foi efetivamente considerada pela Receita Federal do Brasil neste
periodo ou, em razdo do suposto equivoco da Manifestante foi desconsiderada.

21. Alega que estaria faltando ao Despacho descricdo completa da infracdo supostamente
cometida pela Manifestante, descricdo esta que deve ser entendida como sendo aquela
suficiente & perfeita compreensdo, pelo contribuinte, da Acdo Fiscal e, a continuacgdo,
reproduz o 10, 11, do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972, que trata do Auto de
Infracdo e seus requisitos e se aprofundou no tema para observar que tal dispositivo exige,
para a validade do Auto de Infragdo e Imposicdo de Multa (e também para o Despacho
Decisorio), a descricdo completa do fato, ausente no presente caso, e a indicacdo da
disposicdo legal supostamente infringida, condicdo esta que, infelizmente, ndo constou no
ato administrativo praticado pela autoridade fazendaria.

22. Em IV.2 Da variacéo cambial disse que, embora ndo tenha condi¢des de afirmar se a
variacdo cambial ativa decorrente de exportacdes foi considerada ou ndo pelo Despacho
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Decisorio como receita de exportacdo, por cautela, a Manifestante julga oportuno destacar
que tal variacdo deve ser considerada como receita de exportacdo, posto que decorrente
desta ultima e, na sequéncia, esgota o0 assunto reproduzindo dispositivos legais e
jurisprudéncia administrativa atinentes.

23. Em V. DO CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE CREDITAMENTO DA
CONTRIBUICAO AO PIS E DA COFINS NAO CUMULATIVA - V.1 Do conceito de
insumos também reproduz parcialmente as razfes do Fisco para cada um dos itens nao
considerados:

L]

25. Detalhou das caracteristicas quanto as contribuicdes em pauta e o IPI para afirmar,
entre outras, que, diferentemente do IPI, onde a conceituacdo de insumo esté vinculada ao
produto do processo de industrializacdo, na Contribuicdo ao PIS e na COFINS o conceito
se relaciona a atividade que d& lugar a formacdo de receita. Custo incorrido com
lubrificante de uma maquina pode ndo necessariamente ser um insumo para efeitos de IPI,
mas certamente sera quanto a Contribuicdo ao PIS e & COFINS.

[-]

28. Em VI. DO PEDIDO finalizou sua manifestacdo requerendo o seguinte:

73. Ante 0 exposto, é a presente para requerer que se dignem V. Sas. a receber e prover a
presente Manifestacdo de Inconformidade, reformando-se o Despacho Decisorio ora
impugnado, reconhecendo a totalidade dos créditos pleiteados pela Manifestante, nos
termos da fundamentag&o supra.

74. Caso ndo seja este o entendimento de V. Sas., 0 que se admite apenas e tdo somente
por argumento, requer seja dado provimento & presente Manifestacdo de
Inconformidade, para o fim de anular o Despacho Decisério, eis que desprovido de
elementos que permitam a Manifestante se defender de forma adequada acerca da
proporcionalidade entre as receitas auferidas no mercado interno e no mercado externo.

]

30. E o relatério.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade e ndo reconheceu o direito creditério além
da parcela deferida em despacho decisério. Da ementa da decisdo constou:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

Pedido de Ressarcimento e Compensagdo - PER/DCOMP - Despacho Decisorio
Eletrénico Validade

O PER/DCOMP se presta a formalizar o encontro de contas entre a contribuinte e a
Fazenda Publica, por iniciativa do primeiro, a quem cabe a responsabilidade pelas
informacdes sobre os créditos e os débitos, ao passo que a Administracdo Tributaria
compete a necessaria verificacdo dessas informaces no mesmo sistema e a sua validacéo,
via de regra, através do mesmo mecanismo.

Alegacdo de Nulidade do Ato Administrativo - Descricdo dos Fatos - Dados de
Impugnacdo Diverso do Objeto de Andlise Fiscal
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As arguicOes de nulidade do Despacho Decisorio, sob o argumento de descricéo dos fatos
insuficientes para a perfeita compreensdo, ndo prevalece se do mesmo constar e/ou
indicar dos autos todas as informac@es nas quais foi embasado e a impugnacéo se referir a
dados diversos do objeto de exame pelo Fisco.

Despacho Decisorio Deferindo Total ou Parcialmente Pedido de Ressarcimento e
Compensacao - PER/DCOMP - Diferente de Langamento

O despacho decisério de ndo homologagdo ou homologacéo parcial de PER/DCOMP néo
é instrumento de constituicdo de crédito tributario e ndo caracteriza lancamento, muito
menos aplica penalidade por infracdo e contra o qual a contribuinte possa se insurgir.

Apuracao das Receitas de Mercado Interno e Externo - Questionamento Embasado
em Dados Diversos a Analise Fiscal

Apuracdo das Receitas utilizando os mesmos critérios do declarante, mas, ajustados as
informacdes confirmadas nos sistemas da Receita Federal, inclusive com algumas
alteracBes favoraveis ao impugnante, torna improcedente seu questionamento, em cujos
argumentos constam dados que nem foram objeto de analise pelo Fisco.

Variacdo Cambial Ativa - Receita Financeira Reconhecida pelo Fisco

As variagbes monetarias ativas em virtude da taxa de cambio séo consideradas receitas
financeiras, reconhecida pela Fiscalizacdo, o que torna insustentavel a davida do
contribuinte quanto a integracdo na apuracdo da receita de venda para o exterior, com
mais razdo quando verificado que, em alguns dos periodos analisados, o valor apurado
pelo Fisco é superior ao declarado pelo contribuinte.

Apuracdo Nao Cumulativa - Créditos - Insumos

Para efeito da apuracéo de créditos na sistematica de apuracdo ndo cumulativa, o termo
insumo ndo pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou servigo necessario para a
atividade da pessoa juridica, mas, tdo somente aqueles bens ou servicos intrinsecos a
atividade, adquiridos de pessoa juridica e aplicados ou consumidos na fabricacdo do
produto ou no servigo prestado.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

O Acordao da DRJ proferiu sua decisdo sob os seguintes fundamentos:

1. No despacho decisorio, inversamente ao alegado, ha indicacdo de modo preciso
quanto a forma de calculo da proporcionalidade. E o critério utilizado foi 0 mesmo da interessada;

2. A correcdo efetuada pela Fiscalizagdo compreendeu o ajustes com base nos
dados dos sistemas da Receita Federal;

3. O procedimento néo tratou da receita apurada em janeiro de 2007, pois ateve-se
ao quarto trimestre de 2008;

4. Nao houve demonstragdo ou apresentacdo de provas que indicassem erros nas
apuracdes realizadas pelo Fisco;

5. Quanto aos precedentes do CARF que sustentariam a tese de defesa para manter
os créditos com insumos das Contribuicdes (PIS/Pasep ou Cofins), ndo ha imposicéo legal que os
vincule os julgadores de primeira instancia;
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6. Manteve 0 entendimento exarado no despacho decisorio de que o direito ao
crédito da ndo cumulatividade das Contribui¢Ges requer a utilizagdo direta no bem ou servigo na
producdo do bem ou na prestacao de servico a terceiro;

7. Adotou e transcreveu como fundamento de manutencéo das glosas a Solugéo de
Divergéncia Cosit n® 7, de 12/8/2016; e

8. Manteve as glosas sobre aquisi¢0es de embalagens, pois segunda a SC n°
99.032/2017, somente aquelas destinadas a apresentacdo do produto dariam direito ao crédito.

Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario no qual insiste nos
argumentos suscitados em manifestacéo de inconformidade relacionados as matérias:

i. Auséncia de demonstracdo do célculo da proporcionalidade efetuada pela
Fiscalizacdo (nulidade);

ii. Receitas de Vendas vinculadas as operacgdes de exportacoes;

iii. Inclusdo da variacdo cambial ativa no calculo da proporcionalidade (nulidade e
mérito);

iv. Conceito de insumos para fins do aproveitamento dos créditos da néo
cumulatividade da Cofins;

v. As glosas de crédito da Cofins ndo cumulativa referentes a: Produtos Quimicos
utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e higienizacdo dos ambientes de trabalho; Lenha e
combustivel BPF para aquecimento de caldeiras; Embalagens utilizadas no transportes e/ou
acondicionamento de matérias primas; e combustiveis e lubrificantes utilizados no transporte de
matéria prima, produtos intermediarios ou em elaboracéo

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator

O Recurso Voluntério atende aos requisitos de admissibilidade, razdo pela qual
dele tomo conhecimento.

Trata o presente processo de declaracdo de compensacdo transmitida/apresentada
pelo contribuinte interessado cujos créditos alega ser decorrente da ndo cumulatividade do PIS.

A autoridade administrativa analisou o pedido e proferiu despacho decisério com
0 reconhecimento de parcela do crédito homologando a compensacdo até o limite do crédito
disponivel.

Preliminar

Nulidade do despacho decis6rio: demonstracdo do calculo da proporcionalidade
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A proporcionalidade que se analisa diz respeito ao coeficiente matematico entre as
receitas de exportagOes e o total da Receita Bruta (mercado interno e externo) que se aplica na
apuracdo dos créeditos decorrentes das exportacdes (ndo tributadas pelas Contribuicdes Sociais —
PIS e Cofins), com direito ao aproveitamento para deducdo do P1S/Pasep e da Cofins devido no
periodo.

A recorrente afirma que ndo houve a demonstragdo desse célculo e suscita a
nulidade do despacho decisorio por pretenso cerceamento de direito de defesa.

N&o ha razao a interessada.

A controvérsia nao reside nos valores da Receita de Exportacdo reapurados pelo
Fisco com base em exclusfes de notas fiscais ou mesmo operacdes desconsideradas como
vendas ao mercado externo, mas sim no tocante a data em que foram considerados exportados.

A contribuinte adotou a data da emissdo da nota fiscal de venda e obteve a
somatoria dos valores que entende corretos em seus célculos da exportacdo no 3° trimestre de
2009. Do contrario, a Fiscalizagdo, com base na legislacdo que apontou, tomou como receita de
exportacdo auferida no periodo somente aquelas em que as datas de embarque ocorreram dentro
do trimestre.

Assim, ndo ha célculos a serem demonstrados, uma vez que os valores e periodos
da exportacgdes, extraidos nos sistemas informatizados da Receita Federal, sdo consolidados com
base nas proprias informacGes prestadas pela interessada (ou seus intervenientes contratados),
precisamente nos seus documentos de exportacdo e de transporte que indicam valores e datas,
dentre outros dados.

Nulidade do despacho decis6rio: demonstracdo da divergéncia da Receita de Exportacdo

Quanto a divergéncia entre os valores da Receita de Exportacdo defendido pela
recorrente e o apurado pelo Fisco, o cerne da questdo estd na data em que se considerou a
efetivacdo da Receita de forma que a interessada pretende adotar a data da emisséo da nota fiscal
e o Fisco a data de embarque da mercadoria, que constam nos documentos de exportagéo.

Correto o entendimento do Fisco, pois alinhado com que dispde a Portaria MF n°
356/88:

I - A receita bruta de vendas nas exportaces de produtos manufaturados nacionais sera
determinada pela conversdo, em cruzados, de seu valor expresso em moeda estrangeira
a taxa de cadmbio fixada no boletim de abertura pelo Banco Central do Brasil, para
compra, em vigor na data de embarque aos produtos para o exterior.

1.1 - Entende-se como data de embarque dos produtos para o exterior aquela averbada,
pela autoridade competente, na Guia de Exportacdo ou documento de efeito equivalente.

Dessa forma, entendo como correto o procedimento de apuracdo da Receita de
Exportagdo no 4° trimestre de 2008 efetuado pelo Fisco o que afasta a nulidade suscitada.
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Nulidade do despacho decisorio: inclusdo da variacdo cambial ativa no calculo da
proporcionalidade

Arguiu, ainda, a nulidade do despacho decisério por auséncia de demonstracao do
tratamento da variagdo cambial ativa no célculo do rateio proporcional das receitas.

Inexiste qualquer nulidade por auséncia de fundamento na matéria. Vé-se que a
questdo foi abordada nos seguintes termos no despacho decisorio (fl. 1.379):

23. Receita de Exportacdes: Considerou-se o entendimento dado pela Portaria n°
356/88, que determina que a receita bruta de vendas nas exportacdes deve ser aferida
pela conversdo, em moeda nacional, de seu valor expresso em moeda estrangeira a taxa
cambial, fixada pelo Banco Central do Brasil na data do embarque dos produtos para o
exterior, sendo tratadas como variagdes monetarias as diferencas verificadas a partir da
data de saida dos produtos do estabelecimento. Assim, a fiscalizagdo adotou, para a
apuracdo da base de calculo de receitas brutas de exportacdes, os valores constantes no
sistema da RFB, apo6s confrontar as informacbes do demonstrativo de exportacGes
apresentadas pelo contribuinte e com as informacdes contidas no sistema da RFB, pelos
seguintes motivos:

Entendo da leitura do excerto acima que a autoridade fiscal ndo levou em
consideracdo os valores relativos as variagdes cambiais no calculo do rateio proporcional, pois
que posteriores a operacao de exportacdo. Portanto, ndo Ihe faltou fundamento.

O inconformismo da recorrente &, em verdade, matéria de mérito a ser enfrentada
a sequir.

Meérito

Variacdo Cambial Ativa (inclusdo no rateio)

No tdpico sobre a nulidade esclareceu-se que o despacho decisorio ndo considerou
nas receitas decorrentes de exportacdo a variagdo cambial ativa reflexo da alteracdo da moeda
utilizada naquelas operacdes.

A decisdo recorrida defende o entendimento de que se trata de receita financeira,
uma vez que auferida ap6s a ocorréncia da exportacdo, tendo pois natureza diversa, e dessa
forma, ndo comporia a receita de exportagéo para efeito do rateio proporcional.

A contribuinte sustenta pela inclusdo de tais valores no cOmputo de sua receita
exportacdo e para tanto, colaciona precedente do CARF.

Com razdo a recorrente.

Ha fartura de precedentes neste CARF que considera a variacdo cambial ativa
decorrente da valorizagdo cambial da moeda negociada nas operacOes de exportagdo como
receitas de exportagéo, dentre os quais: 9303-010.048, 3302-005.640 e 3801-004.723.

Aponta-se ainda que as decisbes amparam-se no art. 62, 8 2° do RICARF que
prescreve a reproducdo de decisbes do STF na sistematica de repercussdo geral, que no caso
trata-se do RE n°® 627.815/PR no qual dispde:
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RECURSO  EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL.  TRIBUTARIO.
IMUNIDADE. HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO
INCIDENCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. VARIACAO CAMBIAL POSITIVA.
OPERACAO DE EXPORTACAO.

| - Esta Suprema Corte, nas inimeras oportunidades em que debatida a questdo da
hermenéutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretacdo
teleoldgica do instituto, a emprestar-lhe abrangéncia maior, com escopo de assegurar a
norma supralegal méaxima efetividade.

I - O contrato de cdmbio constitui negdcio inerente a exportacao, diretamente associado
aos negocios realizados em moeda estrangeira. Consubstancia etapa inafastavel do
processo de exportacdo de bens e servicos, pois todas as transacdes com residentes no
exterior pressupdem a efetivacdo de uma operacdo cambial, consistente na troca de
moedas.

I11 — O legislador constituinte - ao contemplar na redacdo do art. 149, § 2° I, da Lei
Maior as “receitas decorrentes de exportagdo” - conferiu maior amplitude a desoneracéo
constitucional, suprimindo do alcance da competéncia impositiva federal todas as
receitas que resultem da exportacdo, que nela encontrem a sua causa, representando
consequéncias financeiras do negécio juridico de compra e venda internacional. A
intencdo plasmada na Carta Politica é a de desonerar as exporta¢des por completo, a fim
de que as empresas brasileiras ndo sejam coagidas a exportarem os tributos que, de
outra forma, onerariam as operacdes de exportagdo, quer de modo direto, quer indireto.

IV - Consideram-se receitas decorrentes de exportacdo as receitas das variagdes
cambiais ativas, a atrair a aplicagdo da regra de imunidade e afastar a incidéncia da
contribuigdo ao PIS e da COFINS.

V - Assenta esta Suprema Corte, a0 exame do leading case, a tese da
inconstitucionalidade da incidéncia da contribuigdo ao PIS e da COFINS sobre a receita
decorrente da variacdo cambial positiva obtida nas operacGes de exportagdo de
produtos.

VI - Auséncia de afronta aos arts. 149, § 2°, 1, e 150, § 6°, da Constituicdo Federal.

Recurso extraordinario conhecido e ndo provido, aplicando-se aos recursos sobrestados,
que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3°, do CPC.

(RE n° 627.815/PR, com Repercussdo Geral, Relatora Ministra Rosa Weber, Dje
01/10/2013, transitada em julgado em 14/10/2013).

Destarte, uma vez consideradas as variagdes monetarias ativas como decorrentes
de exportacdo (receita do mercado externo) implica considera-las na apuragdo do percentual a ser
aplicado aos custos, despesas e encargos comuns, no numerador, como receitas de exportagéo, e
no denominador, integrando a receita bruta total, conforme consta da ementa no Acordao n°
3801-004.723, sessdo del10/12/2014, de Relatoria do Conselheiro Paulo Sergio Celani:

V@RIA(}AO CAMBIAL POSITIVA. RECEITA DE EXPORTACAO. REGIME DA
NAO-CUMULATIVIDADE.~METODO DE RATEIO PROPORCIONAL. RECURSO
REPETITIVO. REPRODUCAO DA DECISAO DO STF.

A reproducdo de decisdo do STF em julgamento na sistematica do recurso repetitivo,
que baseou-se no entendimento de que a receita originada da variacdo cambial positiva
obtida nas operacGes de exportacdo de produtos é considerada receita decorrente de
exportacdo, implica incluir tal receita, no calculo do rateio proporcional para atribuigdo
de créditos no regime da ndo-cumulatividade da Cofins e da contribuigdo para o
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PIS/Pasep, como receita de exportacdo e como receita bruta total, acrescendo tanto o
numerador quanto o denominador do rateio.

Créditos da Cofins ndo cumulativa sobre aquisicdes

Na matéria, consta dos autos o inconformismo da contribuinte em face do
despacho decisorio, mantido higido na decisdo a quo, que ndo reconheceu o direito ao crédito
das Contribui¢des Sociais ndo cumulativas (PIS/Pasep e/ou Cofins), sobre as aquisi¢des de bens
e servicos ndo considerados insumos e outros dispéndios.

A recorrente desenvolve atividades relacionadas & industrializagdo e a
comercializacdo, no mercado interno e externo, de produtos de origem animal, inclusive a
transformac&o de produtos de origem animal, alimentos para animais, revenda de subprodutos da
linha pet em geral, acessorios para animais.

Dessa forma, consoante as Leis que instituiram a sistemética de apuracdo nédo
cumulativa para o PIS/Pasep e para a Cofins € permitida a pessoa juridica que se dedica a
atividade industrial a tomada de créditos nas aquisicdes de bens e servigos considerados insumos
na producdo e prestacdo de servicos, e de despesas especificas, a teor do art. 3° das Leis n°
10.637/02 e 10.833/03, bem como de crédito de mercadorias adquiridas para revenda.

Assim, incumbe a este Colegiado decidir acerca da extensdo dos dispéndios que a
legislacdo de regéncia permite a apropriacdo dos créditos da ndo cumulatividade do P1S/Pasep e
da Cofins, considerando as seguintes premissas:

1. Este Conselho, incluindo esta Turma, h& tempo, entende que o conceito de
insumo é mais elastico que o adotado pela fiscalizacdo e julgadores da DRJ nas suas Instrucdes
Normativas n°s. 247/2002 e 404/2004, mas ndo alcanca a amplitude de dedutibilidade utilizado
pela legislacdo do Imposto de Renda, como normalmente pleiteiam os contribuintes;

2. O Superior Tribunal de Justica firmou posicionamento mantendo uma posicéo
intermediaria entre as legislacbes do IR e do IPI na concessdo do crédito considerando-se a
essencialidade ou relevancia do bem ou servigo no processo produtivo, conforme o REsp n°
1.221.170/PR, julgamento de 22/02/2018 na sistematica de Recurso Repetitivo, de Relatoria do
Ministro Napoledo Nunes Maia Filho.

Isto posto, e por forca da reproducdo obrigatoria do precedente acima, entendo
que a acepcgdo correta para a utilizacdo do conceito de insumos, segundo o regime da néo-
cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS, é aquela em que o 0s bens e servigos
cumulativamente atenda aos requisitos de:

i. essencialidade ou relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servico — para 0 desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte;

ii. afericdo casuistica da essencialidade ou relevancia, por meio do cotejo entre
o0s elementos (bens e servicos) e o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa;
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Assim, ha de se verificar se o recorrente comprova a utilizagdo dos insumos no
contexto da atividade - fabricacdo, producdo ou prestacdo de servico - de forma a demonstrar que
0 gasto incorrido € de essencial importancia ao processo produtivo/prestacdo de servigo,
mediante seu emprego, ainda que indireto, de forma que sua subtragdo implique a0 menos
reducdo da qualidade.

Passo a analise da possibilidade de apropriacdo de créditos das contribuigdes nas
despesas com bens e servi¢os no processo industrial da contribuinte.

De forma geral, as glosas foram efetuadas porque as aquisi¢cdes néo se referiam a
bens ou servicos que se agregassem ou incorporassem aos produtos fabricado.

A recorrente discorreu sobre cada uma das glosas indicando a utilizacdo do bem
0U Servico em seu processo produtivo.

Quanto aos demais gastos incorridos, que ndo se enguadram no conceito de
insumos a apropriacdo ou ndo do crédito € analisada a luz das disposi¢c6es do art. 3°, incisos Il a
X1 da Lei n® 10.833/03.

Glosas de créditos de produtos quimicos utilizados no tratamento de efluentes, limpeza e
higienizacao dos ambientes de trabalho

Sdo itens necessarios, inclusive alguns deles exigidos pelo Poder Publico,
utilizados para limpeza e higiene do ambiente de producéo e controle de géneros alimenticios.

Revelam-se essenciais a atividade industrial desenvolvida quando utilizados nas
instalacBes industriais.

Este colegiado ja decidiu pelo direito ao aproveitamento do crédito desses bens no
Acoérdao n° 3201-005.295, sessdo de 25/4/2019, de minha relatoria, conforme dispositivo que
transcrevo:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntério, apenas para conceder o crédito das contribui¢des para o
PIS/Cofins, revertendo-se as glosas efetuadas, atendidos os demais requisitos dos 8§ 2°
e 3° dos arts. 3° das Leis n%. 10.637/2002 e 10.833/2003 e legislagdo pertinente a
matéria: [...] 11l Bens e servicos utilizados na fase industrial de fabricacdo de aglcar e
dlcool [..] produtos quimicos, desde que utilizados na limpeza de instalagdes
industriais; e produtos quimicos especificos para tratamento de aguas; [...].

Também o Acérdao n° 9303-009.655, sessdo de 16/10/2019:

BENS E SERVICOS APLICADOS NA REMOCAO E TRATAMENTO
DE RESIDUOS INDUSTRIAIS. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.

Em razdo de sua relevancia, os itens cuja finalidade, embora néo
indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou & prestacdo do servico,
integre 0 processo de producéo, por imposicédo legal, tais como o tratamento
de efluentes, ensejam direito ao creditamento na apuracdo das contribuicGes
ndo-cumulativas.
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Glosas de créditos de Lenha e combustivel BPF para aquecimento de caldeiras

Os combustiveis, inclusive a lenha utilizada com tal finalidade, estdo
expressamente entre os dispéndios que concedem o direito ao aproveitamento do crédito da nao
cumulatividade da Cofins ao lado dos insumos, conforme disposto no inciso Il, do art. 3° da Lei
n°10.833/03, pois evidenciado a utilizacdo no aquecimento de caldeiras produtoras de vapor.

Assim também decidiu a CSRF no Acorddao n® 9303-007.107, sessdo de
11/7/2018, de relatoria da Conselheira Tatiana Midori Migiyama:
PIS/PASEP. REGIME NAO CUMULATIVO. DIREITO AO CREDITO. INSUMOS.
MATERIAIS DE LIMPEZA, DESINFECCAO E HIGIENIZAGAO. HEXANO, OLEO
DE XISTO, GLP. LENHA E DIESEL.

Cabe a constituicdo de crédito das contribuicdes os gastos com: (a) materiais de
limpeza, desinfeccdo e higienizagdo; e (b) hexano, d6leo de xisto, GLP, lenha e diesel.

Embalagens utilizadas no transportes e/ou acondicionamento de matérias primas

As embalagens aqui analisadas sdo aquelas necessarias ao devido
acondicionamento de matérias primas e produtos em elaboracdo, que repisa-se, tratam-se de
géneros alimenticios que exigem acondicionamento adequado com fins a preservacdo e a
seguranca do produto.

Portanto, sdo essenciais ao processo de industrializacdo da contribuinte, devendo
ser mantido o crédito, desde que observados os demais requisitos prescritos na Lei n°® 10.833/03.

Sdo fartos os Acérddos da Turma que conferem o crédito: 3201-006.328, de
1712/2019; 3201-006.509, de 30/01/2020; 3201-005.359; 3201-005.721, de 25/9/2019; 3201-
004.920, de 25/02/2019.

Combustiveis e lubrificantes utilizados no transporte de matéria prima, produtos intermediarios
ou em elaboracédo

As despesas com combustiveis no transporte de insumos nas etapas de
industrializacdo, inclusive na armazenagem, sdo essenciais a consecucdo do objeto da pessoa
juridica e, portanto, com direito ao crédito da ndo cumulatividade da Cofins, observado o0s
demais requisitos para seu aproveitamento (Lei n°® 10.833/03). Neste sentido os precedentes:
3201-007.258, de 23/9/2020, 3201-006.373, de 29/01/2020 e 9303-010.544, de 15/7/2020, com a
reproducdo da ementa deste Ultimo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 01/01/2002
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CONCEITO DE INSUMOS. CREDITO DAS CONTRIBUIGOES NAO
CUMULATIVAS. FRETES E COMBUSTIVEIS. TRANSPORTE DE MATERIAS
PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIARIOS.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de
insumos, para fins de constituicdo de crédito das contribuicdes ndo cumulativas,
definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de
que insumos seriam todos 0s bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servi¢o ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai
resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuicBes sobre
fretes e combustiveis utilizados no transporte de matérias-primas e produtos
intermediarios empregados no processo produtivo.

Dispositivo

Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade do despacho decisorio e, no
mérito, voto para dar provimento parcial ao Recurso Voluntario no sentido de: (1) permitir a
inclusdo dos valores da variacdo cambial ativa para compor a Receita de Exportacdo; e (2)
conceder o crédito da ndo cumulatividade referente a/ao (a) Produtos Quimicos utilizados no
tratamento de efluentes, limpeza e higienizagdo dos ambientes de trabalho; (b) Lenha e
combustivel BPF para aquecimento de caldeiras; (c) Embalagens utilizadas no transportes e/ou
acondicionamento de matérias primas; e (d) combustiveis e lubrificantes utilizados no transporte
de matéria prima, produtos intermediarios ou em elaboracdo, atendidos aos demais requisitos
prescritos na Lei n® 10.833/03 para o aproveitamento do referido crédito.

(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira



